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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOREN
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N o 0  4  f j

■ p o r t a r i a  Nõ 6♦370 «

0 Senhor CARLOS EUGCn IO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe eao conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir a servidora MARIA DAS GRAÇAS BENTO ROSA, 
Registro nO 1«566, da função de Ajudante Geral, Referencia "l**, 
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C*L.T«, do qua 
dro do Pessoal Variável desta Prefeitura Municipal, por moti
vo de sua aposentadoria por invalidez, pelo Instituto Nacio 
nal de Previdência Social - INPS, a partir de 1° de novembro 
de 1986, conforme comunicação apresentada nesta data*

Registre-se e cumpra-se*

P*M* de Lorena, 22 de novembro de 1986*

CARLOS EUGÊ^O MARCONDES 
» Prefeit^ Municipal *

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Munji 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 22 de dezembro de 
1986*
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


